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Florianópolis, 08 de junho de 2020.

Ao Prof. Raphael Schlickmann
Presidente da Comissão Acadêmica do CSE
Campus Trindade

Assunto: Deliberações do Colegiado do Departamento do CAD

Senhor Presidente,

Após discussões e reflexões realizadas em duas reuniões, o CAD optou 
por seguir o posicionamento do colegiado e do NDE do curso de graduação em 
Administração  sobre  o  ensino  remoto  durante  o  período  em  que  durar  a 
pandemia. Nesse sentido, os membros do colegiado mostraram-se favoráveis a 
adoção do ensino remoto enquanto durar a pandemia, especialmente pela falta 
de previsão de retorno com segurança às atividades presenciais.

O posicionamento favorável do CAD, como o do colegiado e do NDE do 
curso de Administração, no entanto, deu-se na medida em que esperam ver 
atendidos  pela  UFSC  alguns  requisitos  levantados  e  discutidos  durante  a 
reunião, quais sejam:

 Capacitação dos professores para ministrarem as aulas por meio 
remoto  (métodos,  técnicas  e  possibilidades  de  ensino  não 
presencial);

 Aproveitamento da estrutura dos cursos ofertados na modalidade 
a  distância,  especialmente  aqueles  em que  os  professores  do 
curso  já  tenham  maior  afinidade  por  terem  atuado  neles 
(Administração e Administração Pública),  incluindo a ampliação 
de vagas nas disciplinas já ofertadas a distância;

 Inclusão  de  todos  os  estudantes  de  modo  que  todos  tenham 
condições  de  optar  por  estudar  ou  não  durante  o  período  de 
pandemia sem prejuízo de prazos para integralização curricular;

 Flexibilização  dos  prazos  relacionados  a  trancamentos  e 
cancelamentos de matrículas em disciplinas;



 Atenção às disciplinas que envolvam cálculos como as ofertadas 
pelo  INE,  MTM,  CCN,  CNM,  além  das  ofertadas  pelo  próprio 
CAD;

 Consideração  de  que  quaisquer  alternativas  remotas  a  serem 
adotadas tenham como norte a qualidade do processo de ensino-
aprendizagem. 

Além desses requisitos, ficou evidenciada nas discussões certa angústia 
quanto a falta de autonomia do CAD para tomar decisões quanto à retomada 
das atividades de ensino sem um amparo institucional. Embora o CAD seja 
favorável  ao  ensino  remoto,  essa  retomada  poderá  ocorrer  desde  que  a 
Administração  Central  estabeleça  prazos  e  torne  essa  possibilidade 
institucionalizada,  pois  os  cursos  na  UFSC,  via  de  regra,  dependem  dos 
diferentes  departamentos,  onde  os  professores  estão  lotados  para  a 
ministração das disciplinas. 

Considerando-se  que  os  departamentos  e  cursos  são  independentes 
entre si, imagina-se que somente com uma posição institucional essa retomada 
de forma não presencial se mostrará efetiva.

Esse é o posicionamento do CAD em consonância com o NDE e do 
colegiado do curso de Administração.

Atenciosamente, 
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